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MEDIDA PROVISÓRIA nº 961 DE 2020

Autoriza  pagamentos  antecipados  nas
licitações e nos contratos, adequa os limites de
dispensa de licitação e amplia o uso do Regime
Diferenciado de Contratações Públicas - RDC
durante  o  estado  de  calamidade  pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6,  de
20 de março de 2020.

EMENDA DE PLENÁRIO

Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispositivo ao PLV apresentado à
MPV 961 de 2020:

“Art. X. A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 4º ......................................................................................
..................................................................................................
§ 2º ...........................................................................................
VI - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine.
...................................................................................................
§  4º Na hipótese de dispensa de licitação a que se refere o caput,
quando se tratar de compra ou de contratação por mais de um órgão
ou  entidade,  poderá  ser  utilizado  o  sistema  de  registro  de  preços,
previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21de junho
de 1993.
§  5º  Nas  situações  abrangidas  pelo  §  4º,  o  ente  federativo  poderá
aplicar o regulamento federal sobre registro de preços se não houver
regulamento que lhe seja especificamente aplicável.
§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo
entre dois e oito dias úteis, contado da data de divulgação da intenção
de registro de preço, para que outros órgãos e entidades manifestem
interesse em participar do sistema de registro de preços realizado nos
termos do disposto nos §§ 4º e 5º.
§ 7º Não se aplica a sistema de registro de preços fundamentado nesta
Lei o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º-E.
§ 8º Nas contratações celebradas após 30 (trinta) dias da assinatura da
Ata de Registro de Preços, a estimativa de preços será refeita, com o
intuito de verificar se os preços registrados permanecem compatíveis
com os praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração
Pública, nos termos do inciso VI do § 1ºdo art. 4º-E desta Lei. ” (NR)
..................................................................................................................
.................................................................................. *C
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“Art. 4º-G ..................................................................................
..................................................................................................
§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema
de  registro  de  preços  serão  consideradas  compras  nacionais  e
observarão o disposto em regulamento editado pelo Poder Executivo
federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º.”(NR)
...................................................................................................
“Art.  4º-J.  Os  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal
poderão aderir a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou
entidade estadual, distrital ou municipal em procedimentos realizados
nos termos desta Lei, até o limite, por órgão ou entidade, de cinquenta
por  cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório  e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
para os órgãos participantes.

Parágrafo  único.  As  contratações  decorrentes  das  adesões à  atade
registro  de  preços  de  que  trata  o  caput  não  poderão  exceder,  na
totalidade,  ao  dobro  do quantitativo  de cada item registrado na  ata
deregistro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  para  os  órgãos
participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  não
participantes que aderirem.” (NR)

“Art. 4º-K Os órgãos de controle interno e externo priorizarão a análise
e  a  manifestação  quanto  à  legalidade,  à  legitimidade  e  à
economicidade  das  despesas  decorrentes  dos  contratos  ou  das
aquisições realizadas com fulcro nesta Lei.

Parágrafo único. Os Tribunais de Contas devem atuar para aumentar a
segurança jurídica na aplicação das normas desta Lei,  inclusive por
meio de respostas a consultas.” (NR)

JUSTIFICATIVA

A  emenda  pretende  introduzir  regras  sobre  “registro  de  preço”

previstas inicialmente na MPV 951, que caducou em 12 de agosto deste ano.

A utilização do procedimento de registro de preços como alternativa

à dispensa de licitação durante a pandemia de COVID-19 constitui uma das

soluções mais adequadas para o cenário que o País enfrenta, já que reduz o

número de licitações realizadas pela Administração, e promove a contratações

de necessidade imediata ou para entrega futura. *C
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Os dispositivos  da  emenda  constavam do  PLV apresentado  pelo

então Relator, Dep. João Campos, e contou com o aval do Governo.

Por  essas razões,  conto  com o apoio  dos Pares para aprovação

deste texto.

Sala das sessões, de          de 2020.

Deputada Aline Sleutjes
 (PSL/PR)
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Emenda de Plenário à MPV (Ato Conjunto 1/20)
(Do Sr. Aline Sleutjes)

 

 

A u t o r i z a  p a g a m e n t o s

antecipados nas licitações e nos contratos,

adequa os limites de dispensa de licitação

e amplia o uso do Regime Diferenciado de

Contratações Públicas - RDC durante o

estado de calamidade pública reconhecido

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de

março de 2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD202699999600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Aline Sleutjes (PSL/PR)

 2  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, SOLIDARIEDADE, PROS,

PTB, AVANTE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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